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INDICAÇÃO N° 24/2026


O vereador SANDRO RADAELLI, da Federação PT/PCdoB, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresentam a Vossa Excelência, nos termos do art. 204 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal o uso pelo município de terrenos baldios privados, próximos ao centro da cidade, para estacionamento.

Salienta-se que há muitas reclamações, especialmente da CACIS, pela falta de vagas de estacionamento no centro da nossa cidade, sendo que uma solução seria a administração pública municipal fazer uma proposta de concessão de isenção do IPTU a proprietários de terrenos baldios, para que tais imóveis possam ser utilizados de estacionamento de veículos.

Com isso, poderia se dar um fim útil aos terrenos baldios, que, na maioria das vezes, são comprados com o objetivo de mais tarde serem vendidos novamente, sem a intenção de construir casas ou prédios.

Três Passos, 9 de abril de 2026.


Sandro Radaelli
Vereador da Federação PT/PCdoB


Diego Maciel
Vereador da Federação PT/PCdoB


Paulo Sattler
Vereador do PDT
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